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Dá Denominação à Delegacia de

Polícia.

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Dr. Pérsio Campos Baldi” a Delegacia

de Polícia de Mirandópolis, Estado de São Paulo.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Vimos por intermédio desta proposta, conceder uma honrosa homenagem à

um homem público admirado e querido por sua comunidade. Formado pelos

colégios Dante Alighieri e Paes Leme, posteriormente concluiu sua formação

acadêmica na Faculdade de Direito de Guarulhos, na cidade de São Paulo.

O Dr. Pérsio Campos Baldi iniciou sua carreira, de Delegado de Polícia, no

Município de Populina, interior do Estado de São Paulo, lugar no qual pode

fomecer seus préstimos, aos cidadãos da região, durante 2 (dois) anos e meio.

Após referido período foi transferido para o Município de Mirandópolis, onde

trabalhou por 7 (sete) anos.



Após um período considerável de serviço, junto à comunidade, os

moradores do Município de Mirandópolis, sabedores do trabalho árduo e gratos

pelos resultados conseguidos pelo homenageado; e pelas lutas que teve de passar

este homem público, sensibilizaram-se no sentido de outorgar o nome deste

brilhante servidor da comunidade ao Patrimônio Público, concedendo, assim, um

“prêmio” pelo período de vida, que o mesmo colocou à disposição da resolução

de tantos anseios sociais.

Desta feita, este Parlamentar, conclui que se justifica a homenagem ora

pretendida, tendo em vista a relevante importância do Dr. Pérsio Campos Baldi

para os moradores do Município de Mirandópolis.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5o Sessões Ordinárias (de 4 a

13/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/2/97.
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